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ESTADO DA BAHIA

CÂmenn MUNIcIPAL DE SoUTo soARES
Rua Nova Jerusâlém N" í2, CenlÍo - Souto Soares - Bahia - CEp 46990.{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoares @hotmail com

Processo Administsaüvo no 063-2025
Dispensa no. 032-2025
Contrato no.052-2025, que entre sa celebram as partes abaixo nomeadas

Â cÂtARA UNTCTPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pero sR. EDMILSoN
y_EI'{.PFS Dos ANJos, pessoa Íísicâ, inscriro no cpF sob o n" abg.ggz.zos-àz 

" no I iafjgsa-zt
ssP/BA, residente a Íua câstero bÍanco, n g0, Distrito de segredo, souto soares-BA, á ."gri,
denominada simptesmente CONTRAÍANTE, e a empresa D & o cbMERCIAL LTDÀ, ;:;rit" no cNpL
de no ffi203 157oo1-26, situada-na pra!1!{!"v Magarhães, 9978, centro, souto soares - aa,-cep:
46.990-000, aqui denominada CoNTRATADA,-com base na Dispensa nà ol2_202s-, nãs JÀr"rrascontratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.fi3à021, devídamente auú;iz;;; pelo
Despacho Administrativo, [esolvem celebrar o presente Cont[ato, mediante as cláusulas e condiçôes
seguintes:

Cláueula Primêira - Do Objeto
ES^t9 gONtr4O tEM POr fiNAIidAdE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOFORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS'CINNiÓNIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,REGULAGEM.DE ALTURA, APOIO DE FRAÇOS, SISTEMA NECr-rHÁVCI Ê NrüISl-NiLrIiô Er,,rcouRo srNrÉrco, pARA ATENDER Às NÊcEbsioeors ôÀiÁüÀiüul:r'r.r-rcrFei_'óE'ib'rro
SoARES - BA, EXERCiCTO 2025, constante da proposta de preços apresentada na ricitaçâo Dispensano 032-202_5,. devidamente adiudicado e homoiogado peta'á,tàridaie competente, ;;;.bri".ã. ""imprênsa oficial.
§'lo' É ved-ada a subcontratação.parciar do objeto, a assocíaÉo da contratada com outrem, a cessãoou transferência, totar ou parciar do contrato, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaçao àã ôontirtro",não se responsabarizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aqüere com teràiros.§ ?- A_contratada_ ficará obngada a àceitar, nas ..ir"" ándiçôes contratuais, ,"res"rro" o,supÍess@s que se fizerem no objeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.fi3n021.
§ 30 - As supressÕes poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resurtadode acordo entre os @ntratantes.

Cláusula Segunda - Í)otação Orçemantária
As despesas para o pagamento deste contrato
OÍÇamentária a seguir especiÍicada:

correrão por conta dos recursos da DotaÉo

NIDADE 01.01.0í - SOUT SOARRA MU ICIPAL
ATIVIOADE

PAL

,|0 30 01 10 000 A Uo S C Noo TRS U FRE Ro AM E
EAR ELHAM NTo PDO R D o DA UM N c

ELE 052 UIPAM4 S R R TE0-
TEF í 500

Cláusula Terceira - Preço e Condições de pagamento
O valor total deste contrato é de Rg 10.470,0ô lOez mit quatrocentos e setenta reais) reÍerente aDispensa no-032-2Ü25, do qual a contratada foi vencedora.
ParágeÍo unico: o varor acima reÍerido será crassmcado como adiante especificado: 60% (sessentapor cento) correspondente à prest?Éo de serviÇos, sendo cjassificado *'.'ilÉ;;"r; iõíi iãiãr"rt,por cento) correspondente à material de consumo.

91" N.o: preços ofertados na proposta do contratado já esrão incrusos todas e quaisquer desoesasnecessárias para o fier cumprimento do objeto desta ticitâçao, inctusivã t"d;;;.;r'"d:; i,iiã"ro",tributos, saráíos, encargos sociais e óntribuiçôes sóciais, ficais, parafiscais, fretes, entregas,transportes, carga, 
. 
descarga, seguros, fardamánto, transporte de quaeuer ;"G;, ,rt"ri"i"empÍegados, incrusive ferramentas, utensirios e equipamentos utirizados, o"p*Éça", ãirjr"i.,administraÇáo, impostos. taxas. emorumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiÍetamente,impliquem ou venham a imphcâr no fiel cumprimento deste instrumento.
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ESTADO DA BAHIA

cÂuanq MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jeruselém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

§ 23 - O pagamento será efetuado através de Ordem Banúria nominal ao contratado ou crédito em
conta conente, em até 30 (trinta) dias conidos após a apresentaçáo da Nota Fiscal,/Fatura,
acompanhedos das cêrtidões, e devidementê atestada a prestaÉo definitiva do obieto contratado.
§ 3P - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiÉo dou emissão de Notia de CorreÉo, Íicando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para eÍeito de qualquer reajuste ou atualizaÉo do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local do Entroga
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a partiÍ da sua assinatura,
podendo ser píoÍrogado, desde que observadas as dasposiçÕes do art. 105 da lei 14.13312021 .

§ ío - A forma de fomecimento do obieto do presente contrato é prestação mensal, sendo que os
serviços deverão seÍ prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na AdministÍaÉo Pública Municipal. Quando o@Írer o
vencimento fora do dia útil, considerer-se-á o pnmeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Rêaiustamento e Rêvisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 60 (sessenta) dias. Todavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se.á, a título de reaiuste, o índice do INPCiIBGE.

Cláugula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificaçâo da conformrdade com a
especificaçâo fomecida pelo Contatante.
§ 1o - O recêbimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.13312021.

§ ? - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de fomecimento em
desacordo com as especiÍcaç@s do obieto da Dispensa no 032-2025 e as disposições deste Contrato.

Cláueula Séüma - Obrigaçôês da ContÍatada
A Contratada, além das determinaçôes deconenles de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificagóes técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente conlrato, nas datas e nos locais determinados,

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contrato e Íacilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla açáo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observaçôes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento do contÍato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou pre.iuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, impericia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrenles de paralisaçáo ou interrupçáo do fomecimento contratado, exceto quendo isto
oconer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou Íorça maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do mntÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas no procêsso licitatório;

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, ceÍtidões e alvarás junto às repartiçÕes
competentes, necessários à execução do contreto;

g) Efetuar pontualmenle o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades ey'ou sobre a execuçáo do obreto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislaçoes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao obieto do
contÍato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatóÍio e pelos quais se obriga, visando à
perfeata execuçáo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e Íisco, o úansporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusâdo;
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

k) Manter, sob sua êxclusiva responsabilidade, toda a supeNisáo, direÉo e máo{e-obra paÍa
execuÉo completa e eficiente do serviço;

l) Emitir notas fiscais/faturas de acoÍdo com a bgislação, contendo descriçáo dos bens, indicaçáo
de sua quanüdade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidÕes;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na
legislaçao pertinente;

n, Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgâos
competentes de controle de qualidade;

ol Executar os seÍviços acompanhados da documentaÉo necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata corÍeção das inegularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervrsâo, direÉo e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do contÍato.

Cláusula Oitava: Oo Controle De Fiscalização - A avaÍieÉo do presente mntreto se dará pelos
órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao controle e avalieção dos serviçls prêstados

Parágrafo Primoiro: O (A) Contratedo (e)facilitará ao Contratante o acompenhamento e a Íiscâlização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados pare tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e conÍatos administ[ativos, controle intemo e Siga.

Parágrafo Erceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES OE
SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da contratante
O Contratante, além das obrigaçôes consideradas contidas neste contrato por determinaÇâo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinetura;

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato;
G) Proceder à publicaçao Íesumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Ponalidad€
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.

§í'. A verificaÉo, durante a realizaÉo do contrato, de quaisquer íalhas que importem em preiuízo à
Administraçáo ou terceiros, serâo consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.
§f. Será a empresa responsabilizada administrativamente por Íalhas ou erros na execuÉo do contrato
que vierem a acarretar prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morals ou fÍsicos a terceiros, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contratada ficaÉ sujeita, no
caso de atEso iniustiÍicado, assim considerado pela Administraçáo, inexecuçáo parcial ou inexecuçáo
total da obrigação, sem preruízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
deÍesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no pr,rzo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaÉo oficial, cuios percentuais estâo definidos neste instrumento convoc€tório;
lll - Suspensão tempo[ária do direito de participar de licitação e impedimento de conúatar com a
AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
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ESTADO DA BAHIA

CÂruena MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Noya Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 45990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratjar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penelidade, que será concedida sempre que a licitantê ressarcir o
Municipio de Souto Soares pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterioÍ.
§4o. As san@s de mutta podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo com a Administraçáo e impedimenlo de licitaÍ
e contratar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamento a ser eÍetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplica@o da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e
demais sanÉes previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contÍatual, inclusive por atraso injustficado na execuÉo do contrato, sujeitará o
conkatado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguinles limites máximos:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em câso de descumprimento total da obrigaçâo,
inclusive no de recusa do adiudicetário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da cauçâo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésamo dia de atraso, sobre o valoÍ da parte do
fomecimento ou s€rviço não Íeâlizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço náo realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A eplicâçáo de multa não impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sançÕes previstas na lei.

§8o. A mutta, aplicâda após regular processo adminislrativo, será descontada da garantaa do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valoÍ ex@der ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela adminisúação ou, ainda, se for o caso, cobrada iudicialmente. Acaso nâo
tenha sido exigida garantia, à Administraçáo se reseÍva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanção de multa náo tem caráteÍ compensatório e o s€u pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decoÍrentes das inírações cometidas.
§10. Quem, convocedo dentÍo do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apÍesentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficârá impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula [Écima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contráo enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas na Lei 14i33f2021.
§ 1o. A rescisão poderá ser determinada por ato unilaleral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. í 37 da Lei 14.1331202'l , ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaçáo, desde que haja mnveniência para a AdministraÉo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.133/2021, náo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçáo.

Cláusula Elécima Sogunda - Vinculação ao lnstrumênto Conyocatorio
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

Cláusula EÉcima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contretada seráo cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenÉo ou compensaçâo de crédatos, sempre que possivel.
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNTcIPAL DE souro soARES
Rue Nova JeÍusalém No'12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 4.6990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camaJasoqtosoares(O hotma il com

Cláusula Décima Quarta - Das disposições gerais
§ 10. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Contrato.
§ 20. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes ora assumidas todas as condições de habilitaçao e qualiÍcaçáo exigidas no Edital.
§ 30. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçáo, cessâo ou transferência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposrçÕes deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princÍpios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.
§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisaçÕes na execuÉo
do ÍoÍnecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do Contratado, apurados na foÍma da legislaÉo vigente, quando comunicâdo ao Conúatante
no prazo de 48 (quarênta e oÍto) horas da ocorÍência, ou ordem exprêssa e escÍita do Contratante
§ 60. Após o 10' (décimo) dia de paralisaÉo do Íornecimento do obieto contratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes afternativas:

a) Promover a rescisão mntratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o
Contratado pelas peÍdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem preluízos da cobrança de multa corÍespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ f. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do ContÍato e seus aditamentos, na imprensa
oÍicial, conforme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Fderal14.133f2O21.

Cláusula [Écima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outÍo, por mais privilegiado que seja paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estaÍem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (kês) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, êm 15 de dezembro de 2025

EDTILSON TENDES DOS ÂNJOS
Prêsidentê

Du+"1 Àl"v ú (lli;r',a,:.
I D&OCOTERCIALLTDA

CNPJ: 08.203.1571000í-26
Conü"atade

rog.zog.t 57/ooo1-261
D&OCOMERCIALLTDA

Prãc. J!luY Mâqalrã!s !'!_1

L9EP 
16 99040Ú ' ccnrrÔ r' :''\t'r" e'' I
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jeru3além No í 2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.1 76.398/0001 60 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoAREs
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Centro - Souto Soares - Behia - CEP 46990{Xl0

Extrato do Resultado da DÍspensa - O Agente de ContrataÉo, nomeado pela Portaria

no 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo

Administrativo no 063-2025, Dispensa no 032-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS

GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE

BRAÇOS, STSTEMA RECLINAVEL E REVESTIMENTO EM COURO S|NTETICO,

PARAATENDER ÁS NECESSIDADES DACÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA, EXERCICIO 2025, Contratado: D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ de

no 08.203.í57O001-26, situada na Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares

- Ba, Cep: 46.990-000.0 valor global e de R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta

reais), em 15 de dezembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém M í2, Centro - Souto Soares - Bshia - CEP 46990{00

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições tegais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão
do Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo
no 063-2025, Dispensa no 032-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS
GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE
BRAÇOS, STSTEMA RECLTNÁVEL E REVESTTMENTO EM COURO S|NTÉT|CO,
PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ de no 08.203.1571ffi1-26, situada na Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 10.470,00 (dez mil
quatrocentos e setenta reais), em 15de dezeÍnbro de2025. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂmena MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No í2, CenlÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra soutosoa res@ hotm a il com

Extrato do Gontrato n" 052-2025 - Processo Administrativo n' 063-2025,
Dispensa n" 032-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/000í-60. Contratada: : D & O COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ de no @.203.1571W1-26, situada na Praça Juthay
Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO FORNECIMENTO DE
CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,
REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE BRAÇOS, SISTEMA RECLINÁVEL E
REVESTIMENTO EM COURO SINTETICO, PARA ATENDER ÁS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025,O valor global é de Rg 10.470,00 (dez mit quatÍocentos e
setenta reais), Data da Assinatura: em í5 de dezembro de 2025. Vigência: 60
(sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01 .01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO S RES
ATIVIDADE 01.03í.00'1.2001 - AoutstÇ O, CONSTRU O, REFORMA

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO 4.4.9 5 O - EQUIPAI\' IAL PERMAN

FONTE 1500

,!
^i\l *7rt
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Dispensa

ESÍADO DA BÂHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE souTo SoARES
Ruâ l{oya Jêrusâlóm lf í2, C.núo - Souto Soarês - Bâtrlâ - CEP 469!1000
CNPJ 07.176.39Er/0001-60 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: ca.naraso!tos!afes aotma i cc]r

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContÍataçáo, nomeado pela Portaria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, PÍocesso Adminisfativo no

063-2025, Dispensa no 032-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO
FoRNEoMENTo DE CADE|RAS ERGoNôMlcAS GTRATóR|AS EXECUIVAS, coM RoDAS,
REGULAGEM DE ALTURA, APoIo DE BRAÇos, SISTEMA REcLINÁVEL E REVESTIMENTo
EM couRo SINTÊTICo, PARÁ ATENDER ÁS NEoESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL DE
souTo SoARES - BA, EXERC|CIO 2025, Contratado: D & O COMERCTAL LTDA, inscrfta no
CNPJ de n' 08203.'15//0001-26, situada na Praça Juthay Magalháes, 9978, Centro, Souto Soares
- Ba, Cep: 46.99G000.O valor global é de R$ í0.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais),
em 15 de dezembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jcruralân l,l' 12, Cênto - Souto So6reÉ - Eahia - cEP.699o{q}
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carnarascutosoares Ohotrnarl ccrn

Extrato do TeÍmo de Homologação e AdiudicaÉo - O Presidente da Câmara devereadores,
no uso de suas atribuiÉes legais e em conÍormidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas alteraqões, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de
ContÍataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo n'063-2025, Dispensa
no 032-2025, Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CADETRAS ERGoNôMrcAS G|RATóR|AS ExEculvAS, coM RooAS, REGULAGEM
DE ALTURA, Apoto DE BRAÇos, srsrEMA REcLtNÁvEL E REVESTTMENTo EM couRo
SINTÉTICo. PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ
de n' 08.203.1570001-26, situada na Praçâ Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares -
Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 'Í0.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais),
em 15 de dezernbío de 2025. EDMILSON MENOES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Ruâ l{ova Jêru.além l{' í 2, Cênro . Soúo SoareÉ - Bâhh - CEP 4699040
CNPJ 07.176.398/0001 60 - Teli (0xx75) 3339 - 2332
mail aaaiarasoL,tosoares.Ohotrnarl ací

ExtÍato do Coíúato no 052-2025 - Processo Administraüvo n" 063-2025, Dispensâ n" 032-2025.
Conúatante: Câmara de Municipalde Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. Contratada: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ de no 08.203.1í000'Í -26, situada
na Praça Juthay Magalháes, 9978, CentÍo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.99GO00, Objeto:
CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS
ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS EXEcUTIVAS, coM RoDAS, REGULAGEM DE ALTURA,
APoIo DE BRAÇoS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EM couRo SINTÉTICo,
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BA,
EXERCICIO 2025, O valor global é de R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais),
Data da Assinatura: em '15 de dezembro de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias, contado a partir
da sua assinatura. Dotaçáo Orçamentária:

UNIDADE 01.Oí.01 - CAMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIOADE 0r.031.001 .2001 - AaursrÇÃo. coNST-RUÇÃo, REFoRMA

E APARELHAMENTO DO PREDIO DA CAMARÂ MUNICIPAL.
ELEMETTO 4.4.9,0.52.00.0000 _ EQUIPATIENTOS E fuIATERIÂL PERIúANÉNIE

FONTE 1500
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